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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 219/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta do 
Município de Altônia, no período de 19 de dezembro de 2024 a 05 de janeiro 
de 2025. 
CLAUDENIR GERVASONE - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a 
manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta 
entre os diversos órgãos da Administração Direta do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica Decretado Recesso nos serviços públicos municipais, 
suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração direta 
do Município de Altônia, no período de 19 de dezembro de 2024 a 05 de janeiro 
de 2025, com exceção dos serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não 
poderão sofrer interrupções, os quais funcionarão da seguinte forma: 
1. A unidade de saúde do Bairro Jardim Panorama funcionará nos dias 

19, 20, 23, 26, 27 e 30 de dezembro de 2024 e dia 02 e 03 de janeiro 
de 2025; 

2. O Centro de Especialidade atenderá normalmente dia 27 dezembro 
de 2024; 

3. A Vigilância em Saúde manterá o atendimento em forma de plantão, 
de acordo com a escala administrativa própria; 

4. O Hospital Municipal manterá o atendimento em forma de plantão, de 
acordo com a escala administrativa própria; 

5. O Serviço da Guarda Civil Municipal e o serviço de monitoramento, 
terão expediente normal em todo o período conforme escalas de 
trabalhos próprios; 

6. O Sistema de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal – 
SIM/POA, funcionará de acordo com escala própria; 

7. O serviço de coleta de lixo orgânico e coleta de recicláveis 
funcionarão de acordo com escala própria. 

8. O departamento de compras e licitações manterão atendimento de 
acordo com a escala administrativa própria. 

Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 165/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2024 
P.A._1Doc Nº 2576/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de empresa 
para prestação de serviços para cobertura fotográfica e videográfica da 
Cerimonia de Posse dos Gestores para Gestão 2025/2028, do Município 
de Altônia, no valor de R$ 2.499,00 (dois mil quatrocentos e noventa e 
nove reais). Com a empresa: FERNANDO SALES RIOS DE ALMEIDA 
06041059919, inscrito no CNPJ sob nº. 17.196.434/0001-01, com sede a Rua 
José Virgilino, 841, Conjunto Roberto Requião - CEP: 87.550-000, na Cidade 
de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 224/2024          -         RESERVA  367/2024 
Altônia, 17 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 220/2024. 
Exonera a servidora PAMELA DA SILVA DOS SANTOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a servidora PAMELA DA SILVA DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.922.043-0-PR, ocupante do cargo de 
Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, tendo em vista a reprovação pela comissão de 
avaliação de Estágio Probatório, a contar de 17/12/2024.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de dezembro 
do ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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